PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 63, DE 2026
De autoria da Deputada Fabiana Bolsonaro, o projeto em epígrafe objetiva declarar Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de São Paulo o "Doce ABC", tradicional expressão da cultura alimentar produzido no município de Tatuí, e dá outras providências.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 5ª a 9ª Sessões Ordinárias (de 09 a 19/02/2026), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. Cumpre destacar que os autos foram distribuídos a este Relator no dia 07/04/2026, pelo prazo de 10 dias para manifestação.
Procedendo ao detalhamento legal sobre a constitucionalidade da matéria, constata-se que a proposição atende plenamente aos pressupostos de constitucionalidade material e formal.
Sob o prisma material, o Projeto de Lei visa preservar e valorizar a tradição doceira artesanal municipal. A matéria encontra sólido amparo na Constituição Federal, que estabelece em seu artigo 24, inciso VII, a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre a proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico. Além disso, o artigo 216 da Carta Magna consagra que constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade, incluindo as formas de expressão e os modos de criar, fazer e viver.
Em consonância com a norma federal, a Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 260, corrobora a medida ao dispor que constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e imaterial, nos quais se incluem as formas de expressão e os modos de criar, fazer e viver. Ademais, o artigo 261 da Carta Paulista impõe ao Poder Público o dever legal de pesquisar, identificar, proteger e valorizar o patrimônio cultural estadual.
Sob o aspecto formal, a proposição obedece às regras de iniciativa do processo legislativo estadual, amparando-se no artigo 24, "caput", da Constituição do Estado, que atribui iniciativa genérica aos parlamentares. A declaração de reconhecimento de bens como patrimônio imaterial constitui típica função legislativa e não se enquadra nas matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, dispostas taxativamente no artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual.
Ressalta-se, ainda, que o comando constante no artigo 3º do projeto apresenta nítido caráter autorizativo ao citar que "O Poder Executivo poderá [...] autorizar a destinação de recursos públicos". Ao não gerar obrigações impositivas nem criar atribuições compulsórias para órgãos estatais, o projeto resguarda a discricionariedade administrativa e preserva integralmente o princípio da separação, independência e harmonia entre os Poderes.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, "caput", da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 63, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator

